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ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

l.l.consritui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E

BEBEDOURO, PARA ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MUNÍCIPAL DE VERTADORES DE ITAPOROROCA_
PB.
1.2.4 contÍatação do fomecimento, objeto deste termo de referênci4 deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal no

14.133, de l" de Abril de202l; Lei Complementar n" 123, de l4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTI FICAT I VA

2. l.Para a conrahção:
2.l.l.A contratação acima descÍita, que será processada nos termos deste insrumento, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para

supú demanda especlfica - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E BEBEDOURO, PARA ATENDER A

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA_PB , CONSidCTAdA OPOITUNA C

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades peninentes, visando à maximização dos recursos em relação aos obietivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamenlo aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1 .O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em firnção do consumo delineado e utilização prováveis,

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhant€s, quando existente.

3.O.DA CoMPRA

3.l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO

DESCRIÇÂO DO ITEM
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.OOO BTUS. COrn

Especificação técnica: Aparelho de Ar Condicionado tipo Split, tecnologia inveíer'
ciclo quente e fiio Capacidade mínima de 9.000(nove mil) BTUiH tensâo aproximada

de 220V Com conrole remoto sem fio, confeccionado em chapa de aço com

tratamento anti conosivo ou outro material compatível revestido de plástico ABS ou

oufio material perfeitamente similar Íesistente. DeveÍão ser de fácil operaçâo,

silencioso, livre de vibrações e apresentar o selo Procel de baixo consumo de energia.

Serpentina de Cobre. EMBALAGEM: o produto deverá ser embalado de acordo com a

praxe do fabricante. Rotulado conforme legislação em vigor. Especificar claramente a

quanddade de unidades por embalagem ofertada. Deverá constar na embalagem nome

e CNPJ do fabricante ou distribuidor e procedência. Exibir no corPo do produto a

marca do fabricarte.
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: I2.OOO

BTU, TENSÃO: 220 V, NIVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO: SPLIT,

MODELO: HI WALL, CARÁCTERÍSTICAS ADICIONAIS I:CICLO FRIO, SELO

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPI-AY 
- 

DIGITAL, TIMER
COMPRESSOR ROTATIVO INvERTER, ROTAÇAO: VELOCIDADE
VARIÁVEL, FLUIDO REFRIGERANTE: R'4IO OU R_32, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA: I2.OOO BTU/H, FAIXA DE CLASSIFICAÇÀO DE

EFICIÉNCÍA ENERGÉTICA: A (CEE OU IDRS).

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: I8'OOO

BTU, TENSÃO: 220 V, NiVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO: SPLIT,

MODELO: HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS I: CICLO FR[O, SELO

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY DIGITAL, TIMER'
COMPRESSOR ROTÂTIVO INVERTER, ROTAÇÀO; VELOCIDADE
VARIÁVEL, FLUIDO REFRIGERANTE: R4IO OU R 32, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA: I8.OOO BTU/H, FAIXA DE CLASSIFICAÇÀO DE

CÓDIGO
I

UNIDADE QUANTIDADE
UND 2

UND2

2UND

2
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4

EFICIÊNClA ENERGÉTICA: A (CEE OU IDRS).
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO SPLIT PISO/TETO
24.000 BTUS ciclo fiio e quente, com I unidade evaporadora (interna) e I unidade
condensadora (Externa); três opções de conforto térmico; Refrigeração, ventilação e

desumidificação; capacidade de Íefrigeração de 24.000 BTU/H; Compressor rotativo
com baixo nível de ruído e maior economia de energi4 filfio layável removível, ante
pó que elimina as impurezas do ar. Controle remoto sem fio digital independente paÍa
cada uma unidade evaporadora, ajuste de temperatura eletrônico de 16'C a 30'C, o
equipamento devení ter selo de eficiência energética Inmetro/Procel classe A ou B.

BEBEDOURO REFRIGERADO DE COLUNA ELÉTRICO; I27Y ClOU 22OY:
Branco. Temperahrra regulável.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

T]ND

UND5

4.l.Na referida contratação seÉ concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno PoÍe, nos limites preyistos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4", da Lei
14.133121. Todavia, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art.49, todos da Lei 123/06.

4.2.No processo, poÍtanto, deyerá ser considerado quaisquer fomecedor em potencial que se enquadre nos requisitos da norma'
para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

s.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2,ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessiírios para a fiel execução do objeto da Presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconfada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contatado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.133/21.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

6. I .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como

por tod;s as despesas e compromissos assu-ldos, a qualquer títuIo, peraÍlte seus fornecedores ou terceiros em raáo da

execução do objeto contratâdo.
6.2.Suistituir, 

-arcando 
com as despesas decorentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidádes discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratante.
6.4.Manter, durante a yigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as cándições de rigularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitaçâo, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade

e qualificação exigidas quando da instruçâo do referido processo de contratação direta'

6.6.E*ecuw todai as obiigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadÍando-se, rigorosaÍnente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes.

6.7.Observar, em 
"o.putibilidud. "o- 

ô objeto da contração, as disposições dos AÍs. I l5 a 123 daLei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O pram mríximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas

naLei t4.t33zt, estâ abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7 l'l'Entega: 5 (cinco) dias 
À-.,irânâ-rÁ ^.Í,h-rê.i.râe nê<lê in bservada a demanda7.2.Salvo disposições em contráÍio devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, o

e oportunidaàe, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua

estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatuá do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. t05 a I 14' da Lei

14.133/21.

t.O.DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE
contratados ano.

prazo de vi ção do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o

uln ano, na no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

imado, excl concluÍdas após a oco[ência da anualidade'

2
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8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partf dos efeitos fi do
último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustarnento, o Contratante pagará ao Contatado a importância
calculada pela última yariação coúecid4 liquidando a diferença conespondente t.iio logo seja divulgado o índice dehnitivo.
Fica o Contmtado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
semPre que este ocorrer.
E.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dehnitivo.
8.6.Caso o Indice estabelecido paÍa reajustamento venla a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quarto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços podeni ser realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico--financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

g.O.DO PÀGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneüa: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôMICO-FINANCEIRA
l0.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fomecedor, a documentação essencial,

suficiente pina comprovar as referidas capacidades, sení restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Leí 14.133121,

respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Ans. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do

fomecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habititação juddica; qualificação técnico-pÍofissional e

técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeirai poderá ser dispensad4 total ou

parcialmente, nas contratações em valoles inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

r r.o.Do cRrrÉRro DE ACETTAÇÃO DO OB.IETO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÂO E GERENCIAMENTO
12.l.SeÉo designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,

da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

l3.O.DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
l3.l.O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infiações previstas no fut. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regBs, prazos e

procedimentós definidos nos Arts. t56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advenência aplicada

àxctusivamente pela infiação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execuçâo do objeto da contatação; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contralo por qualquer das infiações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administràção Pública di.retâ e indireta do ente federatiyo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

Art. li5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no ámbito da Administração Priblica dircta e indLeta de todos os entes federativos, pelo prazo mlnimo de três anos e

máximo de seis anos, apticada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infiações administrativas pÍevistas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIt do caput do

môsmo artigo que justifiquem a impoJiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 156; f
aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
li.2.Sà o valor da multa ou indenizaçâo deyida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao ContÍatado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratad o vter a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de l7o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

I4.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÀ
t4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍnos deste instrumento, e desde que o Contratado não teúa
concorrido de atguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratódos devidos em razão do atraso no

pugu1n"nto serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N =
núero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice
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últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
Índice estabelecido para a compensação hnanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, seú
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Itapororoca - PB, 09 de Dezembro de 2024.

ENAIL DA SILVA
Chefia de

R
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

oBJETO: AQUISIçÃo DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E BEBEDOURO, PARA ATENDER A DEMANDA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA-PB.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de ReÍerência aprovado - Art. 6e, XXlll, da Lei 14.733121

"Art. 6e Poro os Íins desto Lei, considero-se:"

)(Xllt - termo de referêncio: documento necessário pora o controtoçõo de bens e serviços, que deve

conter os seguintes porômetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Itapororoca - PB, 09 de Dezembro de 2024.

NEUZA FERNAND

Presidenta

MADRUG DE FRANÇA

ESTADO DA PARAÍBA

cÂmenA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

GABINETE DA PRESIDENTA
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